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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Despacho n.º 9/2026

Sumário: Exonerando o Capitão-de-Navio Silvino Monteiro Chantre no cargo de Comandante da
Guarda Nacional.

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, no seguimento de renovação dos
ciclos de comando e de alinhamento das estruturas militares com os objetivos estratégicos
definidos pelas Forças Armadas; e

Por força do disposto n.º 2 do artigo 14.º, do Regime Geral das Forças Armadas, aprovado pela
Lei n.º 89/VI/2006, de 9 de janeiro, alterada pela Lei n.º 79/VIII/2015 de 7 e janeiro, é exonerado
o militar infracitado, no seguinte cargo:

• Comandante da Guarda Nacional, o Capitão-de-Navio Silvino Monteiro Chantre.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a partir
da data da tomada de posse.

Publique-se.

Gabinete da Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Praia, aos 30 de janeiro de 2026. ― A
Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Janine Tatiana Santos Lélis.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Despacho n.º 10/2026

Sumário: Nomeando o Tenente-Coronel Júlio César Melicio Pires de Melo Sancha no cargo de
Comandante da Guarda Nacional.

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, no seguimento de renovação dos
ciclos de comando e de alinhamento das estruturas militares com os objetivos estratégicos
definidos pelas Forças Armadas; e

Por força do disposto n. º 2 do artigo 14.º, do Regime Geral das Forças Armadas, aprovado pela
Lei n.º 89/VI/2006, de 9 de janeiro, alterada pela Lei n.º 79/VIII/2015 de 7 e janeiro, é nomeado o
militar infracitado, no seguinte cargo:

• Comandante da Guarda Nacional, o Tenente-Coronel Júlio César Melicio Pires de Melo
Sancha;

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a partir
da data da tomada de posse.

Publique-se.

Gabinete da Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Praia, aos 30 de janeiro de 2026. ― A
Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Janine Tatiana Santos Lélis.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Retificação n.º 6/2026

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 18 II Série, de
29 de janeiro de 2026, referente a aposentação de Maria Antónia Cardoso Pires.

Por ter sido publicado de forma inexata a pensão de aposentação a favor da Senhora Maria
Antónia Cardoso Pires, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal da FICASE- Fundação
Caboverdiana de Ação Social, publicada na II Série do Boletim Oficial n.º 18 de 29 de janeiro de
2026, novamente se publica a parte que interessa:

Onde se lê:

Maria Antónia Cardoso Pires, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal da
FICASE-Federação Caboverdiana de Acção Social Escolar, aposentada, nos termos do n.º
1 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS),
aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual
de 282 636,00 (duzentos e oitenta e dois mil seiscentos e trinta e seis escudos), sujeita à
retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 30 de setembro de 2025 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e
Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em
atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 7 anos, 4 meses e 21
dias.

O montante em dívida no valor de 81 586,00 (oitenta e um mil quinhentos e oitenta e seis
escudos), poderá ser amortizado em 89 prestações mensais e consecutivas, sendo a
primeira de 626,00 CVE e as restantes de 920,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do
orçamento vigente.

Deve-se ler:

Maria Antónia Cardoso Pires, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal da
FICASE-Fundação  Caboverdiana de Acção Social Escolar, aposentada, nos termos do n.º
1 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência(EAPS), aprovado
pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de
282 636,00 (duzentos e oitenta e dois mil seiscentos e trinta e seis escudos), sujeita à
retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34
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anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 30 de setembro de 2025 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e
Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em
atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 7 anos, 4 meses e 21
dias.

O montante em dívida no valor de 81 586,00 (oitenta e um mil quinhentos e oitenta e seis
escudos), poderá ser amortizado em 89 prestações mensais e consecutivas, sendo a
primeira de 626,00 CVE e as restantes de 920,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do
orçamento vigente.

O Diretor SSS, António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Retificação n.º 7/2026

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 225, II Série, de
26 de novembro de 2025, referente a aposentação de Ana Luiza Lima Pereira da Silva dos Santos.

Por ter sido publicado de forma inexata a aposentação da senhora Ana Luiza Lima Pereira da
Silva dos Santos, na II Série do Boletim Oficial n.º 225, de 26 de novembro de 2025, novamente
se publica a parte que interessa;

Onde se lê:

Ana Luiza Lima Pereira da Silva dos Santos, Professora do Ensino Básico Nível III do
quadro de pessoal do(a) Ministério da Educação.

Deve ler-se:

Ana Luiza Lima Pereira da Silva dos Santos, Professora do Ensino Secundário Nível III
do quadro de pessoal do(a) Ministério da Educação.

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 2 de fevereiro de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Retificação n.º 8/2026

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 232, II Série, de
5 de dezembro de 2025, referente a pensão de sobrevivência de Maria Gomes de Sousa Ramos
Semedo.

Por ter sido publicado de forma inexata a pensão de sobrevivência a favor da senhora Marina
Gomes de Sousa Ramos Semedo, na II Série do Boletim Oficial n.º 232, de 05 de dezembro de
2025, novamente se publica:

Onde se lê:                              

De 31 outubro de 2025

Ao abrigo do disposto nos artigos 64º, 70º e 72º do Estatuto da Aposentação e da Pensão
de Sobrevivência EAPS, é fixada uma pensão de sobrevivência anual no valor de  680
040$00 (seiscentos e oitenta mil e quarenta escudos) a favor da viúva Maria Gomes de
Sousa Ramos Semedo herdeiro hábil de Jorge da Costa Sousa Fernandes Semedo falecido
no dia 8 de setembro de 2025.

Viúva:

Maria Gomes de Sousa Ramos Semedo………………..…680 040$00

A presente proposta produz efeitos a partir de 8 de setembro de 2025 de acordo com o
artigo 80º do EAPS.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, código 02.07.01.01.01 do
orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de novembro de 2025)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 3 de dezembro de 2025. ― O
Diretor SSS, António Centeio.

Deve ler-se:

De 31 outubro de 2025

Ao abrigo do disposto nos artigos 64º, 70º e 72º do Estatuto da Aposentação e da Pensão
de Sobrevivência EAPS, é fixada uma pensão de sobrevivência anual no valor de  680
040$00 (seiscentos e oitenta mil e quarenta escudos) a favor da viúva Marina Gomes de
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Sousa Ramos Semedo herdeiro hábil de Jorge da Costa Sousa Fernandes Semedo falecido
no dia 8 de setembro de 2025.

Viúva:

Marina Gomes de Sousa Ramos Semedo………..……680 040$00

A presente proposta produz efeitos a partir de 8 de setembro de 2025 de acordo com o
artigo 80º do EAPS.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, código 02.07.01.01.01 do
orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de novembro de 2025)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 2 de fevereiro de 2026. ― O
Diretor SSS, António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Retificação n.º 9/2026

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 18, II Série, de
29 de janeiro de 2026, referente a aposentação de Joaquim dos Reis Cabral.

Por ter sido publicado de forma inexata a pensão de aposentação a favor do Senhor Joaquim dos
Reis Cabral, Apoio Operacional Nível I-1-I, do quadro de pessoal do Ministério da Saúde,
publicada na II Série do Boletim Oficial n.º 18 de 29 de janeiro de 2026, novamente se publica a
parte que se interessa:

Onde se lê:

Sumário: Aposentando Joaquim Pires de Andrade, Zelador, do Quadro do pessoal da
Câmara Municipal de São Felipe.

Deve ler-se:

Sumário: Joaquim dos Reis Cabral, Apoio Operacional Nível I-1-I, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

O Director Geral, António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 106/2026

Sumário: Revendo aposentação de Armindo Crisóstomo Moreno, Professor do Ensino Básico,
Nível III, do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências do Diretor Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º 32/2025,
de 11 de abril.

De 22 de dezembro 2025

Armindo Crisóstomo Moreno, Professor do Ensino Básico, Nível III do quadro de pessoal do(a)
Ministério da Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro,
conjugado com o artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que aprova o Plano
de Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal Docente, com
direito à pensão provisória anual de 1 400 832,00 (um milhão e quatrocentos mil oitocentos e
trinta e dois escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do
EAPS, correspondente a 32 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 14 de outubro de 2020 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos, 10 mês(es) e 13 dia(s).

O montante em dívida no valor de 220 663,00 (duzentos e vinte mil seiscentos e sessenta e três
escudos), poderá ser amortizado em 81 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 2
644,00 CVE e as restantes de 2 725,00 CVE.

É revisto o Despacho n.º 308 de 27 de junho de 2025, publicada no Boletim Oficial n.º 141, II
Série de 30 de junho de 2025.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 08 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato de Despacho n.º 107/2026

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento de Carla Patrícia Semedo de Carvalho Sanches
Tavares, José Manuel Marques Lopes, Edilene Olívia Cruz Silva e Maria Cristina da Graça Leal.

Extrato de Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Educação

De 19 de janeiro de 2026

Carla Patrícia Semedo de Carvalho Sanches Tavares , Professor(a) do 2º Ciclo do Básico/E.
Secundário, GEF 5, Nível IV, quadro do pessoal da Delegação do Ministério da Educação da
Praia, é concedida a licença sem vencimento, por um período de 1 (um) ano, nos termos dos
artigos 48º a 49º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, conjugado com o artigo 92º da Lei
46/X/2025, de 06 de março que aprova o Plano de Cargos Carreiras, funções e Remunerações
(PCFR) do pessoal docente, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

José Manuel Marques Lopes, Técnico, Nível I, quadro do pessoal do Serviço de Estudos,
Planeamento e Cooperação do Ministério da Educação, na situação de licença sem vencimento
até 03 (três) anos, desde 01 de outubro de 2022 (Boletim Oficial II Série n.º 202, de 25 de
novembro de 2022), é autorizado a conversão de licença sem vencimento, para longa duração, ao
abrigo dos artigos 50º a 52º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01
de outubro de 2025.

Edilene Olívia Cruz Silva, Professor(a) do 1º Ciclo do Básico, GEF 5, Nível III, quadro do
pessoal da Escola Secundária Alfredo da Cruz Silva, é concedida a licença sem vencimento, por
um período de 1 (um) ano, nos termos dos artigos 48º a 49º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de
março, conjugado com o artigo 92º da Lei 46/X/2025, de 06 de março que aprova o Plano de
Cargos Carreiras, funções e Remunerações (PCFR) do pessoal docente, com efeitos a partir de 10
de janeiro de 2026.

Maria Cristina da Graça Leal, Apoio Operacional, Nível I, afeta à Escola Secundária de
Achada Grande, é concedida a licença sem vencimento de curta duração de 3 (três) meses, nos
termos dos artigos 46º e 47º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, com efeitos a partir de 01
de janeiro de 2026.

Praia, aos 23 de janeiro de 2026. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 108/2026

Sumário: Destacando Inelson Tanaia Costa, Professor do Ensino Secundário Assistente, Nível II,
para a Direção Nacional da Educação.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Educação

De 16 de setembro de 2025

Inelson Tanaia Costa, Professor do Ensino Secundário Assistente, Nível II, afeto à Escola
Secundária Pedro Gomes, é autorizado o destacamento, para a Direção Nacional da Educação,
nos termos do disposto no artigo 9 do Decreto-Lei 54/2009, de 07 de dezembro, conjugado com o
n.º 4 do artigo 60º e do n.º 1 do artigo 61º da Lei n.º 46/X/2025, de 06 de março, que aprova o
Plano de Cargos Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR) do pessoal docente, com efeitos
imediatos.

Praia, aos 23 de janeiro de 2026. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.

II Série | nº 22 04 de fevereiro de 2026 | Pág. 13

A
20

26
/S

2/
BO

22
/2

39
08

   
|  

 E
xt

ra
to

 d
o 

D
es

pa
ch

o 
n.

º 
10

8/
20

26



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 109/2026

Sumário: Aplicando a pena de demissão a Malam Quidjera, Apoio Operacional, Nível 1/3, afeto
ao Agrupamento V – Escola Secundária Cónego Jacinto Peregrino da Costa.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Educação

De 30 de dezembro de 2025

Malam Quidjera, Apoio Operacional, Nível 1/3, em exercício de funções no Agrupamento V –
Escola Secundária Cónego Jacinto Peregrino da Costa, é aplicado a pena de Demissão, ao
funcionário, arguido neste processo, nos termos do n.º 4 do artigo 21º e alínea 1) do n.º 2 do
artigo 28º do Estatuto Disciplinar do Agentes da Administração Pública, aprovado pela Lei n.º
31/III, de 31 de dezembro, alterada pelo Decreto-Legislativo n.º 8/97, de 08 de maio.

Praia, aos 23 de janeiro de 2026. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 110/2026

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento, por um período de 01 (um) ano, a Isabel
Anacleto Chantre Assunção, Professora do 2º Ciclo do Básico/E. Secundário, GEF 5, Nível I, do
Quadro do Pessoal da Escola Secundária de Coculi.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Educação

De 16 de janeiro de 2026

Isabel Anacleto Chantre Assunção, Professor(a) do 2º Ciclo do Básico/E. Secundário, GEF 5,
Nível I, quadro do pessoal da Escola Secundária de Coculi, é concedida a licença sem
vencimento, por um período de 1 (um) ano, nos termos dos artigos 48º a 49º do Decreto-Lei n.º
3/2010, de 8 de março, conjugado com o artigo 92º da Lei 46/X/2025, de 06 de março que aprova
o Plano de Cargos Carreiras, funções e Remunerações (PCFR) do pessoal docente, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2026.

Praia, aos 23 de janeiro de 2026. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Retificação n.º 10/2026

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 3, II Série, de 6
de janeiro de 2026, referente a licença sem vencimento de Isa Maria Gomes Miranda.

Por erro da administração, foi publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 3 II Série, de 06
de janeiro de 2026, referente a licença sem vencimento de longa duração de Isa Maria Gomes
Miranda, Professora do Ensino Básico de Primeira, Ref. 7, Esc. A, pelo que se faz a retificação da
referida publicação.

Onde se lê:

…. Licença sem vencimento de longa duração, por um período de 1(um) ano…

Deve ler-se:

…. Licença sem vencimento de longa duração …

Praia, aos 23 de janeiro de 2026. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 111/2026

Sumário: Transferindo a seu pedido, Angela Suzete Pereira Tavares Barbosa, Técnica Nível I, do
Quadro do Pessoal da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da
Saúde, afeto a Delegacia de Saúde de São Lourenço dos Órgãos para Delegacia de Saúde Santa
Catarina.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 26 de janeiro de 2026

Angela Suzete Pereira Tavares Barbosa, Técnica Nível I, pertencente ao quadro do pessoal da
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde afeta a Delegacia de
São Lourenço dos Órgão é transferida a seu pedido, para a Delegacia de Saúde de Santa Catarina
ao abrigo do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 54/2009 de 7 de dezembro, com efeitos a partir da data
da publicação da Boletim Oficial. 

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 30 de
janeiro de 2026. ― O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 112/2026

Sumário: Regularizando a Licença sem Vencimento de longa duração Alexandrina Correia
Alves, Técnica Nível I, do Quadro de Pessoal da Direção Geral do planeamento, Orçamento e
Gestão do Ministério da Saúde afeto ao Hospital Agostinho Neto.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 04 de agosto de 2025

Ao abrigo do disposto nos artigos 50.º, ambos do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, é
regularizada a licença sem vencimento de longa duração da Sra. Alexandrina Correia Alves,
Técnica Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Direção-Geral do Planeamento, Orçamento
e Gestão do Ministério da Saúde, afeta ao Hospital Agostinho Neto, o presente despacho entra em
vigor com a publicação no Boletim Oficial e produz efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2026.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 19 de
janeiro de 2026. ― A Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA DE SANTIAGO 
Câmara Municipal

Despacho n.º 13/2026

Sumário: Nomeando Lino Gomes de Carvalho, para, em Comissão de Serviço, exercer as
funções de Diretor da Polícia Municipal de Santa Catarina.

Despacho de S. Ex.ª do Presidente da Câmara de Santa Catarina de Santiago

De 23 de janeiro de 2026

Lino Gomes de Carvalho, é nomeado para, em comissão de serviço, exercer as funções de Diretor
da Polícia Municipal de Santa Catarina, ao abrigo do desposto no n.º 2 do artigo 39º da Lei n.º
13/IX/2017, de 04 de julho, conjugado com o artigo 91º alínea c), 133º alínea d) e 134º número 1
alínea a) da Lei n. º 20/X/2023 de 24 de março, com efeito a partir de 02 de fevereiro de 2026.

Câmara Municipal de Santa Catarina, aos 23 de janeiro de 2026. ― O Presidente da Câmara,
Armindo Freitas Correia.

II Série | nº 22 04 de fevereiro de 2026 | Pág. 19

A
20

26
/S

2/
BO

22
/2

39
08

   
|  

 D
es

pa
ch

o 
n.

º 
13

/2
02

6



MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO MUNDO 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 18/2025 

Sumário: Aprovando o orçamento do Município de São Salvador do Mundo para o ano 2026.

De 19 de dezembro de 2025

Ao abrigo do disposto na alínea b), do n.º 2 do artigo 81º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho, a
Assembleia Municipal de São Salvador do mundo delibera o seguinte: 

 Artigo 1º

(Aprovação) 

É aprovado o orçamento do Município de São Salvador do Mundo para o ano 2026 com previsão
de 347.121.247 (trezentos e quarenta e sete milhões, cento e vinte e um mil, duzentos e quarenta
e sete escudos). Anexo a esta deliberação e dela fazendo parte integrante para todos os efeitos
legais, encontram-se os principais mapas designadamente os mapas de receitas e despesas. 

 Artigo 2º

(Entrada em vigor) 

A presente deliberação entra imediatamente em vigor e os seus efeitos produzem-se a partir de 01
de janeiro de 2026. 

Assembleia Municipal de São Salvador do Mundo, 19 de dezembro de 2025 

Vista e aprovada em Assembleia. 

Publique-se! 

A Presidente, Elsa Augusta Gomes Rodrigues.
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Câmara de São Salvador do Mundo 

Orçamento 2026 
Mapa I - Receitas correntes e de capital do Município, especificadas segundo uma classificação económica e orgânica 
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Classificação 
Económica 

 
Designação 

Dotação  
Investimento 

 
Total Geral 

 
Peso 

no Orç 
Administração 

directa 
 TOTAL DAS RECEITAS 196 568 905,00 141 050 000,00 337 618 905,00 100% 
01.01 Impostos 12 700 000,00 - 12 700 000,00 4% 
01.01.03 Impostos sobre o Património 3 500 000,00 - 3 500 000,00 1% 
01.01.03.01 Imposto sobre a Propriedade de Imóveis 3 000 000,00 - 3 000 000,00 1% 
01.01.03.02 Imposto sobre Transmissão de Imóveis 500 000,00  500 000,00 0% 
01.01.04 Imposto sobre bens e serviços 9 000 000,00 - 9 000 000,00 3% 

01.01.04.04.01.01 Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) - Reembolso  
6 000 000,00 

  
6 000 000,00 

 
2% 

01.01.04.04.01 Imposto de turismo - - - 0% 
01.01.04.05.01 Imposto de circulação de veículos automóveis 1 500 000,00 - 1 500 000,00 0% 
01.01.04.06 Outros impostos sobre bens e serviços 1 500 000,00 - 1 500 000,00 0% 
01.01.06 Outros impostos 200 000,00 - 200 000,00 0% 
01.01.06.01 Imposto de Selo 200 000,00 - 200 000,00 0% 
01.01.06.01.01 Outros 200 000,00 - 200 000,00 0% 
01.02 Segurança Social - - - 0% 
01.02.01 Contribuições para a segurança social - - - 0% 
01.02.01.03 Contribuição para Previdência Social - - - 0% 
01.02.01.09 Outras contribuições - - - 0% 
01.03 Transferências 152 595 156,00 141 050 000,00 293 645 156,00 87% 
01.03.02 De Organizações internacionais - 24 400 000,00 24 400 000,00 7% 
01.03.02.01 Correntes - - - 0% 
01.03.02.01.01 Ajuda orçamental - - - 0% 
01.03.02.02 Capital - 24 400 000,00 24 400 000,00 7% 
01.03.03 Das administrações públicas 152 595 156,00 116 650 000,00 269 245 156,00 80% 
01.03.03.01 Correntes 152 595 156,00 - 152 595 156,00 45% 
01.03.03.01.01 Administração Central 152 595 156,00 - 152 595 156,00 45% 
01.03.03.02 Capital - 116 650 000,00 116 650 000,00 35% 
01.04 Outras receitas 23 873 749,00 - 23 873 749,00 7% 
01.04.01 Rendimentos de propriedade 1 050 000,00 - 1 050 000,00 0% 
01.04.01.05 Rendas 1 050 000,00 - 1 050 000,00 0% 
01.04.01.05.05 De habitação - - - 0% 
01.04.01.05.06 De edificios 600 000,00 - 600 000,00 0% 
01.04.01.05.07 Outras Rendas 300 000,00 - 300 000,00 0% 
 
01.04.01.05.09 

Outros rendimentos de propriedade - Aluguer de 
equipamento 

 
150 000,00 

 
- 

 
150 000,00 

 
0% 

01.04.02 Venda de Bens e Serviços 18 923 749,00 - 18 923 749,00 6% 
01.04.02.01 Venda de Bens Correntes 1 100 000,00 - 1 100 000,00 0% 
01.04.02.01.03 Publicações e impressos 300 000,00 - 300 000,00 0% 
01.04.02.01.08 Venda de água - - - 0% 
01.04.02.01.09 Outras 800 000,00 - 800 000,00 0% 
01.04.02.02 Taxas de Prestação de Serviços 14 380 000,00 - 14 380 000,00 4% 
01.04.02.02.01 Prestação de serviços 14 300 000,00 - 14 300 000,00 4% 
01.04.02.02.01.00.03 Taxas de serviços de sanidade 100 000,00 - 100 000,00 0% 
01.04.02.02.01.00.05 Taxas de serviços de viação 20 000,00 - 20 000,00 0% 
01.04.02.02.01.00.07 Taxas de serviços de comércio 800 000,00 - 800 000,00 0% 
01.04.02.02.01.00.08 Taxa de exploração de água 100 000,00 - 100 000,00 0% 
01.04.02.02.01.00.09 Taxas de serviços de secretaria 800 000,00 - 800 000,00 0% 
 
01.04.02.02.01.01.00 

Taxas de licenças de loteamento, execução de obras 
particulares, utilização via pública por motivos de obras 
e de utilização de edificios 

 
1 500 000,00 

 
- 

 
1 500 000,00 

 
 

0% 

01.04.02.02.01.01.02 Taxa de ocupação do dominio publico e aproveitamento 
dos bens de utilização 

 
80 000,00 

 
- 

 
80 000,00 

 
0% 

01.04.02.02.01.01.03 Taxas de ocupação de locais reservados nos mercados e 
feiras 

 
150 000,00 

 
- 

 
150 000,00 

 
0% 

01.04.02.02.01.01.04 Taxa de aferição de pesos, medidas e aparelhos de 
medição 

 
50 000,00 

 
- 

 
50 000,00 

 
0% 

01.04.02.02.01.01.05 Taxas de estacionamento veiculos em parques ou outros 
locais a esse fim destinado 

 
400 000,00 

 
- 

 
400 000,00 

 
0% 

01.04.02.02.01.01.07 Taxas de serviços de publicidade com fins comerciais 
 

200 000,00 
 

- 
 

200 000,00 
 

0% 

01.04.02.02.01.01.08 Taxa autorização de venda ambulante, nas vias e 
recintos públicos 800 000,00 - 800 000,00  

0% 
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Câmara de São Salvador do Mundo 

Orçamento 2026 
Mapa I - Receitas correntes e de capital do Município, especificadas segundo uma classificação económica e orgânica 
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Classificação 
Económica 

 
Designação 

Dotação  
Investimento 

 
Total Geral 

 
Peso 

no Orç 
Administração 

directa 
 TOTAL DAS RECEITAS 196 568 905,00 141 050 000,00 337 618 905,00 100% 
 
01.04.02.02.01.01.09 

Taxa de serviço de enterramento, concessão de terrenos 
e uso de jazigos, de ossários e de outras instalações em 
cemitérios municipais 

 
150 000,00 

 
- 

 
150 000,00 

 
 

0% 
01.04.02.02.01.02.00 Serviços de registo e licenças de cães - - - 0% 

01.04.02.02.01.02.01  
Taxa pela utilização de matadouros e talhos municipais 100 000,00 - 100 000,00  

0% 

01.04.02.02.01.02.02 Taxa pela utilização de instalações de conforto, 
comodidade ou recreio público 100 000,00 - 100 000,00  

0% 

01.04.02.02.01.02.06 Taxa pela concessão de licenças de obras no solo e 
subsolo do domínio público municipal 2 000 000,00 - 2 000 000,00  

1% 

01.04.02.02.01.02.07 Taxas pela ocupação ou utilização do solo, subsolo e 
espaço aéreo do dominio público municipal 2 200 000,00 - 2 200 000,00  

1% 
01.04.02.02.01.02.09 Taxa pela instalação de Antenas Parabólicas 50 000,00 - 50 000,00 0% 

01.04.02.02.01.03.00 Taxa pela instalação de antenas de operadores de 
telecomunicações móveis 500 000,00 - 500 000,00  

0% 
01.04.02.02.01.03.03 Taxas de serviços de licenciamento de alambiques 400 000,00 - 400 000,00 0% 

01.04.02.02.01.03.04 Taxas pela emissão de outras licenças não previstas nas 
rubricas anteriores - Lic Aluguer e Outras 1 800 000,00 - 1 800 000,00  

1% 
01.04.02.02.01.09.09 Outras taxas 2 000 000,00  2 000 000,00 1% 
01.04.02.02.02 Emolumentos e custas 80 000,00 - 80 000,00 0% 
01.04.02.02.02.09 Outros emolumnentos e custas 80 000,00 - 80 000,00 0% 
01.04.02.03 Taxas de outros serviços 2 000 000,00 - 2 000 000,00 1% 

01.04.02.03.02 Serviços das oficinas do Municipio - Serviço de 
transporte 

 
- 

 
- 

 
- 

 
0% 

01.04.02.03.09 Outros 2 000 000,00 - 2 000 000,00 1% 
01.04.02.04 Emolumentos pessoais 1 443 749,00 - 1 443 749,00 0% 
01.04.02.04.09 Serviços diversos 1 443 749,00 - 1 443 749,00 0% 
01.04.03 Multas e outras penalidades 1 900 000,00 - 1 900 000,00 1% 
 
01.04.03.02 

Multas por proibição de entrada de menores em locais 
dediversão nocturna 

 
50 000,00 

 
- 

 
50 000,00 

 
0% 

01.04.03.04 Taxas de relaxe 50 000,00 - 50 000,00 0% 
 
01.04.03.05 

 
Multas por infracção ao código de posturas municipais 

 
1 000 000,00 

 
- 

 
1 000 000,00 

 
0% 

01.04.03.06 Juros de mora 200 000,00 - 200 000,00 0% 
01.04.03.07 Multas e outras penalidades 600 000,00 - 600 000,00 0% 
01.04.04 Outras Transferências - - - 0% 
01.04.04.01 Correntes - - - 0% 
01.04.04.02 Capital -  - 0% 
01.04.05 Outras receitas diversas e não especificadas 2 000 000,00 - 2 000 000,00 1% 
01.04.05.02 Reposições não abatidas nos pagamentos 2 000 000,00 - 2 000 000,00 1% 
03.01 Activos Não Financeiros 7 400 000,00 - 7 400 000,00 2% 
03.01.01 Activos fixos 7 400 000,00 - 7 400 000,00 2% 
03.01.01.01 Edificios e outras construções - - - 0% 
03.01.01.01.02 Edifícios não residenciais - - - 0% 
03.01.01.01.02.01 Edifícios não residenciais - Vendas - - - 0% 
03.01.01.02 Maquinaria e equipamento 6 600 000,00 - 6 600 000,00 2% 
03.01.01.02.01 Equipamento de transporte 6 500 000,00 - 6 500 000,00 2% 
03.01.01.02.01.01.02 Vendas de viaturas Ligeiras de Passageiros 3 500 000,00  3 500 000,00 1% 
03.01.01.02.01.04.02 Vendas de viaturas Pesadas de Passageiros 3 000 000,00  3 000 000,00 1% 
03.01.01.02.04 Outra Maquinaria e equipamento 100 000,00 - 100 000,00 0% 
03.01.01.02.04.02 Vendas de outras maquinarias e equipamentos 100 000,00  100 000,00 0% 
03.01.01.03 Outros ativos fixos 800 000,00 - 800 000,00 0% 
03.01.01.03.09.02 Vendas de outras activos fixos 800 000,00  800 000,00 0% 
03.02 Activos Não Financeiros - - - 0% 
03.02.01.04.01 Emprestimos Concedidos   - 0% 
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Câmara de São Salvador do Mundo 

Orçamento 2026 
Mapa II - Despesas de funcionamento e de investimento do Município, especificadas segundo uma classificação económica e orgânica 
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Classificação 

 
 
 

Descrição 

Unidade Orgânica 
 

 
Total Geral 

 

 
Peso 

no Orç  
Económica 

 
Assembleia 
Municipal 

Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

 Total 3 488 704,00 146 891 852,00 70 074 753,00 62 309 692,00 19 039 514,00 45 316 732,00 347 121 247,00 100% 
02.01 Despesas com pessoal 2 758 704,00 10 461 852,00 26 436 569,00 35 439 116,00 12 672 206,00 5 403 928,00 93 172 375,00 27% 
 
02.01.01 

 
Remunerações certas e permanentes 2 749 104,00 10 461 852,00 18 245 612,00 35 374 716,00 12 672 206,00 5 396 728,00 84 900 218,00 24% 

02.01.01.01 Remunerações e abonos 1 134 096,00 9 163 452,00 14 045 388,00 31 034 988,00 9 871 596,00 4 288 800,00 69 538 320,00 20% 
02.01.01.01.01 Pessoal dos quadros especiais 850 044,00 6 406 104,00 2 466 768,00 1 468 800,00 1 468 800,00 1 468 800,00 14 129 316,00 4% 
02.01.01.01.02 Pessoal do quadro   1 044 000,00 5 683 944,00 876 000,00 876 000,00 8 479 944,00 2% 
02.01.01.01.03 Pessoal contratado 284 052,00 1 627 944,00 10 181 676,00 23 172 048,00 7 032 684,00 1 944 000,00 44 242 404,00 13% 
02.01.01.01.04 Pessoal em regime de avença  1 129 404,00 352 944,00 710 196,00 494 112,00  2 686 656,00 1% 
02.01.01.02 Abonos variáveis ou eventuais 1 615 008,00 1 298 400,00 2 253 752,00 1 519 440,00 1 071 352,00 743 280,00 8 501 232,00 2% 
02.01.01.02.01 Gratificações permanentes 408 000,00      408 000,00 0% 
02 01.01.02.02 Subsídios permanentes 125 808,00 957 600,00 52 320,00 101 280,00 101 280,00 101 280,00 1 439 568,00 0% 
02.01.01.02.03 Despesas de representação 61 200,00 244 800,00     306 000,00 0% 
02.01.01.02.04 Gratificações eventuais 660 000,00 30 000,00 80 000,00 720 000,00 30 000,00 20 000,00 1 540 000,00 0% 
02.01.01.02.05 Horas extraordinárias   355 992,00 120 000,00 415 992,00 292 000,00 1 183 984,00 0% 
02.01.01.02.06 Alimentação e alojamento  30 000,00 50 000,00  30 000,00 30 000,00 140 000,00 0% 
02.01.01.02.07 Formação   1 000 000,00    1 000 000,00 0% 
02.01.01.02.08 Subsídio de instalação       0,00 0% 
02.01.01.02.09 Outros suplementos e abonos 360 000,00 36 000,00 715 440,00 578 160,00 494 080,00 300 000,00 2 483 680,00 1% 
02.01.01.03 Dotação provisional 0,00 0,00 1 946 472,00 2 820 288,00 1 729 258,00 364 648,00 6 860 666,00 2% 
02.01.01.03.01 Aumentos salariais   60 000,00 720 000,00 200 000,00 30 000,00 1 010 000,00 0% 
02.01.01.03.02 Recrutamentos e nomeações   396 000,00 684 000,00 673 368,00 228 000,00 1 981 368,00 1% 
02.01.01.03.03 Progressões       0,00 0% 
02.01.01.03.04 Reclassificações       0,00 0% 
02.01.01.03.05 Reingressos   1 490 472,00 1 416 288,00 855 890,00 106 648,00 3 869 298,00 1% 
02.01.01.03.06 Promoções       0,00 0% 
02.01.02 Segurança Social 9 600,00 0,00 8 190 957,00 64 400,00 0,00 7 200,00 8 272 157,00 2% 

02.01.02.01 
Segurança social dos agentes do 
Município 9 600,00 0,00 8 190 957,00 64 400,00 0,00 7 200,00 8 272 157,00 2% 

02.01.02.01.01 Contribuições para a segurança social   8 168 557,00    8 168 557,00 2% 
02.01.02.01.02 Encargos com a saúde       0,00 0% 
02.01.02.01.03 Abono de família 9 600,00  2 400,00 14 400,00  7 200,00 33 600,00 0% 
 
02.01.02.01.04 

Seguros de acidentes no trabalho e 
doenças profissionais 

  
20 000,00 50 000,00 

  
70 000,00 0% 

02.01.02.01.09 Encargos diversos de segurança social       0,00 0% 
02.02 Aquisição de bens e serviços 410 000,00 1 500 000,00 14 250 000,00 10 690 000,00 358 800,00 5 991 200,00 33 200 000,00 10% 
02.02.01 Aquisição de bens 135 000,00 200 000,00 6 650 000,00 70 000,00 50 000,00 50 000,00 7 155 000,00 2% 
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Económica 
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Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

 Total 3 488 704,00 146 891 852,00 70 074 753,00 62 309 692,00 19 039 514,00 45 316 732,00 347 121 247,00 100% 
02.01 Despesas com pessoal 2 758 704,00 10 461 852,00 26 436 569,00 35 439 116,00 12 672 206,00 5 403 928,00 93 172 375,00 27% 
 
02.01.01 

 
Remunerações certas e permanentes 2 749 104,00 10 461 852,00 18 245 612,00 35 374 716,00 12 672 206,00 5 396 728,00 84 900 218,00 24% 

02.01.01.01 Remunerações e abonos 1 134 096,00 9 163 452,00 14 045 388,00 31 034 988,00 9 871 596,00 4 288 800,00 69 538 320,00 20% 
02.01.01.01.01 Pessoal dos quadros especiais 850 044,00 6 406 104,00 2 466 768,00 1 468 800,00 1 468 800,00 1 468 800,00 14 129 316,00 4% 
02.01.01.01.02 Pessoal do quadro   1 044 000,00 5 683 944,00 876 000,00 876 000,00 8 479 944,00 2% 
02.01.01.01.03 Pessoal contratado 284 052,00 1 627 944,00 10 181 676,00 23 172 048,00 7 032 684,00 1 944 000,00 44 242 404,00 13% 
02.01.01.01.04 Pessoal em regime de avença  1 129 404,00 352 944,00 710 196,00 494 112,00  2 686 656,00 1% 
02.01.01.02 Abonos variáveis ou eventuais 1 615 008,00 1 298 400,00 2 253 752,00 1 519 440,00 1 071 352,00 743 280,00 8 501 232,00 2% 
02.01.01.02.01 Gratificações permanentes 408 000,00      408 000,00 0% 
02 01.01.02.02 Subsídios permanentes 125 808,00 957 600,00 52 320,00 101 280,00 101 280,00 101 280,00 1 439 568,00 0% 
02.01.01.02.03 Despesas de representação 61 200,00 244 800,00     306 000,00 0% 
02.01.01.02.04 Gratificações eventuais 660 000,00 30 000,00 80 000,00 720 000,00 30 000,00 20 000,00 1 540 000,00 0% 
02.01.01.02.05 Horas extraordinárias   355 992,00 120 000,00 415 992,00 292 000,00 1 183 984,00 0% 
02.01.01.02.06 Alimentação e alojamento  30 000,00 50 000,00  30 000,00 30 000,00 140 000,00 0% 
02.01.01.02.07 Formação   1 000 000,00    1 000 000,00 0% 
02.01.01.02.08 Subsídio de instalação       0,00 0% 
02.01.01.02.09 Outros suplementos e abonos 360 000,00 36 000,00 715 440,00 578 160,00 494 080,00 300 000,00 2 483 680,00 1% 
02.01.01.03 Dotação provisional 0,00 0,00 1 946 472,00 2 820 288,00 1 729 258,00 364 648,00 6 860 666,00 2% 
02.01.01.03.01 Aumentos salariais   60 000,00 720 000,00 200 000,00 30 000,00 1 010 000,00 0% 
02.01.01.03.02 Recrutamentos e nomeações   396 000,00 684 000,00 673 368,00 228 000,00 1 981 368,00 1% 
02.01.01.03.03 Progressões       0,00 0% 
02.01.01.03.04 Reclassificações       0,00 0% 
02.01.01.03.05 Reingressos   1 490 472,00 1 416 288,00 855 890,00 106 648,00 3 869 298,00 1% 
02.01.01.03.06 Promoções       0,00 0% 
02.01.02 Segurança Social 9 600,00 0,00 8 190 957,00 64 400,00 0,00 7 200,00 8 272 157,00 2% 

02.01.02.01 
Segurança social dos agentes do 
Município 9 600,00 0,00 8 190 957,00 64 400,00 0,00 7 200,00 8 272 157,00 2% 

02.01.02.01.01 Contribuições para a segurança social   8 168 557,00    8 168 557,00 2% 
02.01.02.01.02 Encargos com a saúde       0,00 0% 
02.01.02.01.03 Abono de família 9 600,00  2 400,00 14 400,00  7 200,00 33 600,00 0% 
 
02.01.02.01.04 

Seguros de acidentes no trabalho e 
doenças profissionais 

  
20 000,00 50 000,00 

  
70 000,00 0% 

02.01.02.01.09 Encargos diversos de segurança social       0,00 0% 
02.02 Aquisição de bens e serviços 410 000,00 1 500 000,00 14 250 000,00 10 690 000,00 358 800,00 5 991 200,00 33 200 000,00 10% 
02.02.01 Aquisição de bens 135 000,00 200 000,00 6 650 000,00 70 000,00 50 000,00 50 000,00 7 155 000,00 2% 
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Classificação 

 
 
 

Descrição 

Unidade Orgânica 
 

 
Total Geral 

 

 
Peso 

no Orç  
Económica 

 
Assembleia 
Municipal 

Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

02.02.01.00.01 Matérias-primas e subsidiárias       0,00 0% 
02.02.01.00.02 Medicamentos       0,00 0% 
02.02.01.00.03 Produtos alimentares       0,00 0% 
02.02.01.00.04 Roupa, vestuário e calçado   100 000,00    100 000,00 0% 
02.02.01.00.05 Material de escritório 40 000,00  450 000,00    490 000,00 0% 
02.02.01.00.06 Material de consumo clínico       0,00 0% 
02.02.01.00.08 Material de educação, cultura e recreio       0,00 0% 
02.02.01.00.09 Material de transporte – peças   100 000,00    100 000,00 0% 
02.02.01.00.00 Livros e documentação técnica 40 000,00 40 000,00 80 000,00 20 000,00   180 000,00 0% 
02.02.01.01.01 Artigos honoríficos e de decoração 30 000,00 30 000,00 200 000,00    260 000,00 0% 
02.02.01.01.02 Combustíveis e lubrificantes   4 300 000,00    4 300 000,00 1% 
02.02.01.01.03 Material de limpeza, higiene e conforto   220 000,00    220 000,00 0% 
02.02.01.01.04 Material de conservação e reparação   200 000,00    200 000,00 0% 
02.02.01.09.09 Outros bens 25 000,00 130 000,00 1 000 000,00 50 000,00 50 000,00 50 000,00 1 305 000,00 0% 
02.02.02 Aquisição de serviços 275 000,00 1 300 000,00 7 600 000,00 10 620 000,00 308 800,00 5 941 200,00 26 045 000,00 8% 
02.02.02.00.01 Rendas e alugueres   70 000,00    70 000,00 0% 
02.02.02.00.02 Conservação e reparação de bens   2 500 000,00 4 500 000,00   7 000 000,00 2% 
02.02.02.00.03 Comunicações 20 000,00  1 800 000,00  28 800,00  1 848 800,00 1% 
02.02.02.00.04 Transportes 15 000,00 50 000,00 40 000,00 20 000,00 150 000,00 5 791 200,00 6 066 200,00 2% 
02.02.02.00.05 Água 50 000,00  200 000,00    250 000,00 0% 
02.02.02.00.06 Energia eléctrica   1 300 000,00    1 300 000,00 0% 
02.02.02.00.07 Publicidade e propaganda   150 000,00  30 000,00 20 000,00 200 000,00 0% 
02.02.02.00.08 Representação dos serviços 30 000,00 100 000,00 30 000,00    160 000,00 0% 
02.02.02.00.09 Deslocações e estadas 160 000,00 950 000,00 300 000,00 100 000,00 100 000,00 100 000,00 1 710 000,00 0% 
02.02.02.01.00 Vigilância e segurança   70 000,00    70 000,00 0% 
02.02.02.01.01 Limpeza, higiene e conforto   40 000,00    40 000,00 0% 
02.02.02.01.02 Honorários  100 000,00 200 000,00    300 000,00 0% 
02.02.02.01.03.01 Assistência técnica - residentes  100 000,00 500 000,00 6 000 000,00  30 000,00 6 630 000,00 2% 
 
02.02.02.01.03.02 

 
Assistência técnica - não residentes 

  
100 000,00 

   
100 000,00 0% 

02.02.02.09.09 Outros serviços   300 000,00    300 000,00 0% 
02.04 Juros e outros encargos 0,00 0,00 5 011 418,00 0,00 0,00 0,00 5 011 418,00 1% 
02.04.01 Juros da dívida pública externa       0,00 0% 
02.04.02 Juros da dívida pública interna   4 811 418,00    4 811 418,00 1% 
02.04.03 Outros encargos   200 000,00    200 000,00 0% 
02.05 Subsídios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
02.05.01 A Empresas Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
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Assembleia 
Municipal 

Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

02.02.01.00.01 Matérias-primas e subsidiárias       0,00 0% 
02.02.01.00.02 Medicamentos       0,00 0% 
02.02.01.00.03 Produtos alimentares       0,00 0% 
02.02.01.00.04 Roupa, vestuário e calçado   100 000,00    100 000,00 0% 
02.02.01.00.05 Material de escritório 40 000,00  450 000,00    490 000,00 0% 
02.02.01.00.06 Material de consumo clínico       0,00 0% 
02.02.01.00.08 Material de educação, cultura e recreio       0,00 0% 
02.02.01.00.09 Material de transporte – peças   100 000,00    100 000,00 0% 
02.02.01.00.00 Livros e documentação técnica 40 000,00 40 000,00 80 000,00 20 000,00   180 000,00 0% 
02.02.01.01.01 Artigos honoríficos e de decoração 30 000,00 30 000,00 200 000,00    260 000,00 0% 
02.02.01.01.02 Combustíveis e lubrificantes   4 300 000,00    4 300 000,00 1% 
02.02.01.01.03 Material de limpeza, higiene e conforto   220 000,00    220 000,00 0% 
02.02.01.01.04 Material de conservação e reparação   200 000,00    200 000,00 0% 
02.02.01.09.09 Outros bens 25 000,00 130 000,00 1 000 000,00 50 000,00 50 000,00 50 000,00 1 305 000,00 0% 
02.02.02 Aquisição de serviços 275 000,00 1 300 000,00 7 600 000,00 10 620 000,00 308 800,00 5 941 200,00 26 045 000,00 8% 
02.02.02.00.01 Rendas e alugueres   70 000,00    70 000,00 0% 
02.02.02.00.02 Conservação e reparação de bens   2 500 000,00 4 500 000,00   7 000 000,00 2% 
02.02.02.00.03 Comunicações 20 000,00  1 800 000,00  28 800,00  1 848 800,00 1% 
02.02.02.00.04 Transportes 15 000,00 50 000,00 40 000,00 20 000,00 150 000,00 5 791 200,00 6 066 200,00 2% 
02.02.02.00.05 Água 50 000,00  200 000,00    250 000,00 0% 
02.02.02.00.06 Energia eléctrica   1 300 000,00    1 300 000,00 0% 
02.02.02.00.07 Publicidade e propaganda   150 000,00  30 000,00 20 000,00 200 000,00 0% 
02.02.02.00.08 Representação dos serviços 30 000,00 100 000,00 30 000,00    160 000,00 0% 
02.02.02.00.09 Deslocações e estadas 160 000,00 950 000,00 300 000,00 100 000,00 100 000,00 100 000,00 1 710 000,00 0% 
02.02.02.01.00 Vigilância e segurança   70 000,00    70 000,00 0% 
02.02.02.01.01 Limpeza, higiene e conforto   40 000,00    40 000,00 0% 
02.02.02.01.02 Honorários  100 000,00 200 000,00    300 000,00 0% 
02.02.02.01.03.01 Assistência técnica - residentes  100 000,00 500 000,00 6 000 000,00  30 000,00 6 630 000,00 2% 
 
02.02.02.01.03.02 

 
Assistência técnica - não residentes 

  
100 000,00 

   
100 000,00 0% 

02.02.02.09.09 Outros serviços   300 000,00    300 000,00 0% 
02.04 Juros e outros encargos 0,00 0,00 5 011 418,00 0,00 0,00 0,00 5 011 418,00 1% 
02.04.01 Juros da dívida pública externa       0,00 0% 
02.04.02 Juros da dívida pública interna   4 811 418,00    4 811 418,00 1% 
02.04.03 Outros encargos   200 000,00    200 000,00 0% 
02.05 Subsídios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
02.05.01 A Empresas Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
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Classificação 

 
 
 

Descrição 

Unidade Orgânica 
 

 
Total Geral 

 

 
Peso 

no Orç  
Económica 

 
Assembleia 
Municipal 

Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

02.05.01.01 Empresas Públicas não financeiras       0,00 0% 
02.05.01.02 Empresas Públicas financeiras       0,00 0% 
02.05.02 A Empresas Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
02.05.02.01 A Empresas Privadas não fi nanceiras       0,00 0% 
02.05.02.02 A Empresas Privadas financeiras       0,00 0% 
02.06 Transferências 0,00 1 000 000,00 2 600 000,00 0,00 0,00 0,00 3 600 000,00 1% 
02.06.02 Organismos internacionais 0,00 0,00 250 000,00 0,00 0,00 0,00 250 000,00 0% 
02.06.02.01 Correntes 0,00 0,00 100 000,00 0,00 0,00 0,00 100 000,00 0% 
02.06.02.01.01 Quotas a organismos internacionais       0,00 0% 
02.06.02.01.09 Outros   100 000,00    100 000,00 0% 
02.06.02.02 Capital 0,00 0,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 150 000,00 0% 
02.06.02.02.09 Outros   150 000,00    150 000,00 0% 
02.06.03 Administrações Públicas 0,00 1 000 000,00 2 350 000,00 0,00 0,00 0,00 3 350 000,00 1% 
02.06.03.01 Correntes 0,00 1 000 000,00 2 200 000,00 0,00 0,00 0,00 3 200 000,00 1% 
02.06.03.01.01 Fundos e serviços autónomos       0,00 0% 
02.06.03.01.02 Municípios  100 000,00     100 000,00 0% 
02.06.03.01.09 Outras Transferências  900 000,00 2 200 000,00    3 100 000,00 1% 
02.06.03.02 Capital 0,00 0,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 150 000,00 0% 
02.06.03.02.01 Fundos e serviços autónomos       0,00 0% 
02.06.03.02.02 Municípios       0,00 0% 
 
02. 06.03. 02. 09 

Outras Transferências a Administração 
Pública 

  
150 000,00 

   
150 000,00 0% 

02.07 Benefícios sociais 0,00 0,00 0,00 1 500 576,00 2 903 508,00 0,00 4 404 084,00 1% 
02.07.01 Benefícios sociais 0,00 0,00 0,00 1 500 576,00 53 508,00 0,00 1 554 084,00 0% 
02.07.01.01 Benefícios sociais em numerário 0,00 0,00 0,00 1 500 576,00 53 508,00 0,00 1 554 084,00 0% 
02.07.01.01.01 Pensões de aposentação    1 500 576,00 53 508,00  1 554 084,00 0% 
02.07.01.01.02 Pensões de sobrevivência       0,00 0% 
02.07.01.01.03 Pensões do regime não contributivo       0,00 0% 
02.07.01.01.06 Subsidio de doença e de maternidades       0,00 0% 
02.07.01.01.07 Prestações familiares       0,00 0% 
02.07.01.02 Benefícios sociais em espécie       0,00 0% 
02.07.02 Benefícios de assistência social 0,00 0,00 0,00 0,00 2 850 000,00 0,00 2 850 000,00 1% 
02.07.02.01 Benefícios sociais em numerário     2 850 000,00  2 850 000,00 1% 
02.07.02.01.03 Evacuação de doentes       0,00 0% 
02.07.02.01.09 Outros       0,00 0% 
02.08 Outras despesas 220 000,00 11 050 000,00 20 506 766,00 7 780 000,00 3 035 000,00 21 851 604,00 64 443 370,00 19% 
02.08.01 Seguros   500 000,00    500 000,00 0% 
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Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

02.05.01.01 Empresas Públicas não financeiras       0,00 0% 
02.05.01.02 Empresas Públicas financeiras       0,00 0% 
02.05.02 A Empresas Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
02.05.02.01 A Empresas Privadas não fi nanceiras       0,00 0% 
02.05.02.02 A Empresas Privadas financeiras       0,00 0% 
02.06 Transferências 0,00 1 000 000,00 2 600 000,00 0,00 0,00 0,00 3 600 000,00 1% 
02.06.02 Organismos internacionais 0,00 0,00 250 000,00 0,00 0,00 0,00 250 000,00 0% 
02.06.02.01 Correntes 0,00 0,00 100 000,00 0,00 0,00 0,00 100 000,00 0% 
02.06.02.01.01 Quotas a organismos internacionais       0,00 0% 
02.06.02.01.09 Outros   100 000,00    100 000,00 0% 
02.06.02.02 Capital 0,00 0,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 150 000,00 0% 
02.06.02.02.09 Outros   150 000,00    150 000,00 0% 
02.06.03 Administrações Públicas 0,00 1 000 000,00 2 350 000,00 0,00 0,00 0,00 3 350 000,00 1% 
02.06.03.01 Correntes 0,00 1 000 000,00 2 200 000,00 0,00 0,00 0,00 3 200 000,00 1% 
02.06.03.01.01 Fundos e serviços autónomos       0,00 0% 
02.06.03.01.02 Municípios  100 000,00     100 000,00 0% 
02.06.03.01.09 Outras Transferências  900 000,00 2 200 000,00    3 100 000,00 1% 
02.06.03.02 Capital 0,00 0,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 150 000,00 0% 
02.06.03.02.01 Fundos e serviços autónomos       0,00 0% 
02.06.03.02.02 Municípios       0,00 0% 
 
02. 06.03. 02. 09 

Outras Transferências a Administração 
Pública 

  
150 000,00 

   
150 000,00 0% 

02.07 Benefícios sociais 0,00 0,00 0,00 1 500 576,00 2 903 508,00 0,00 4 404 084,00 1% 
02.07.01 Benefícios sociais 0,00 0,00 0,00 1 500 576,00 53 508,00 0,00 1 554 084,00 0% 
02.07.01.01 Benefícios sociais em numerário 0,00 0,00 0,00 1 500 576,00 53 508,00 0,00 1 554 084,00 0% 
02.07.01.01.01 Pensões de aposentação    1 500 576,00 53 508,00  1 554 084,00 0% 
02.07.01.01.02 Pensões de sobrevivência       0,00 0% 
02.07.01.01.03 Pensões do regime não contributivo       0,00 0% 
02.07.01.01.06 Subsidio de doença e de maternidades       0,00 0% 
02.07.01.01.07 Prestações familiares       0,00 0% 
02.07.01.02 Benefícios sociais em espécie       0,00 0% 
02.07.02 Benefícios de assistência social 0,00 0,00 0,00 0,00 2 850 000,00 0,00 2 850 000,00 1% 
02.07.02.01 Benefícios sociais em numerário     2 850 000,00  2 850 000,00 1% 
02.07.02.01.03 Evacuação de doentes       0,00 0% 
02.07.02.01.09 Outros       0,00 0% 
02.08 Outras despesas 220 000,00 11 050 000,00 20 506 766,00 7 780 000,00 3 035 000,00 21 851 604,00 64 443 370,00 19% 
02.08.01 Seguros   500 000,00    500 000,00 0% 
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Classificação 

 
 
 

Descrição 

Unidade Orgânica 
 

 
Total Geral 

 

 
Peso 

no Orç  
Económica 

 
Assembleia 
Municipal 

Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

02.08.02 Outras despesas 100 000,00 10 230 000,00 16 256 766,00 6 750 000,00 2 020 000,00 21 536 604,00 56 893 370,00 16% 
02.08.04 Organizações não governamentais       0,00 0% 
02.08.05 Restituições   150 000,00    150 000,00 0% 
02.08.06 Indemnizações   1 000 000,00    1 000 000,00 0% 
02.08.07 Outras despesas Residuais 20 000,00 20 000,00 100 000,00 30 000,00 15 000,00 15 000,00 200 000,00 0% 
02.08.08 Dotação provisional 100 000,00 800 000,00 2 500 000,00 1 000 000,00 1 000 000,00 300 000,00 5 700 000,00 2% 
03.01 Activos não financeiros 100 000,00 122 880 000,00 1 270 000,00 6 900 000,00 70 000,00 12 070 000,00 143 290 000,00 41% 
03.01.01 Activos Fixos 100 000,00 122 880 000,00 1 270 000,00 6 900 000,00 70 000,00 12 070 000,00 143 290 000,00 41% 
03.01.01.01.04 Edificios Para Ensino 0,00 2 500 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 500 000,00 1% 
03.01.01.01.04.01 Edificios Para Ensino - Aquisições  2 500 000,00     2 500 000,00 1% 
03.01.01.01.06 Outras construções 0,00 114 200 000,00 0,00 5 300 000,00 0,00 0,00 119 500 000,00 34% 
03.01.01.01.06.01 Aquisições de Outras Construções  114 200 000,00  5 300 000,00   119 500 000,00 34% 
03.01.01.02 Maquinaria e equipamento 0,00 6 000 000,00 0,00 0,00 0,00 12 000 000,00 18 000 000,00 5% 
03.01.01.02.01 Equipamento de transporte 0,00 6 000 000,00 0,00 0,00 0,00 12 000 000,00 18 000 000,00 5% 
 
03.01.01.02.01.01.01 

Aquisições de viaturas ligeiras de 
passageiros 

 
6 000 000,00 

    
6 000 000,00 2% 

03.01.01.02.01.04.01 Aquisições Pesados de Passageiros      12 000 000,00 12 000 000,00 3% 
03.01.01.02.01.05.01 Aquisiçao de Ambulancia       0,00 0% 

03.01.01.02.03 Equipamento administrativo 100 000,00 180 000,00 670 000,00 100 000,00 70 000,00 70 000,00 1 190 000,00 0% 

 
03.01.01.02.03.01 

Equipamentos administrativos - 
Aquisições 100 000,00 180 000,00 670 000,00 100 000,00 70 000,00 70 000,00 1 190 000,00 0% 

03.01.01.02.04 Outras maquinarias e equipamentos 0,00 0,00 200 000,00 1 500 000,00 0,00 0,00 1 700 000,00 0% 
 
03.01.01.02.01.01.01 

Aquisições de viaturas ligeiras de 
passageiros 0,00 

    
0,00 0,00 0% 

 
03.01.01.02.04.01 

Aquisições de outras Maquinarias e 
Equipamentos 

  
200 000,00 1 500 000,00 

  
1 700 000,00 0% 

03.01.01.03.01 Animais e Plantações 0,00 0,00 400 000,00 0,00 0,00 0,00 400 000,00 0% 
03.01.01.03.01.01 Aquisições de Animais e Plantações   400 000,00    400 000,00 0% 
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Classificação 

 
 
 

Descrição 

Unidade Orgânica 
 

 
Total Geral 

 

 
Peso 

no Orç  
Económica 

 
Assembleia 
Municipal 

Gabinete 
Presidente / 

Infraestruturas e 
Desporto 

Economia 
Administração 

Finanças e 
Turismo 

Urbanismo, 
Saneamento, 

Ambiente, Água e 
Energia 

 
Promoção Social, Habitação, 

Saúde e Género 

Educação, Juventude, 
Cultura, Form. 

Profissional e 
Empreend. 

02.08.02 Outras despesas 100 000,00 10 230 000,00 16 256 766,00 6 750 000,00 2 020 000,00 21 536 604,00 56 893 370,00 16% 
02.08.04 Organizações não governamentais       0,00 0% 
02.08.05 Restituições   150 000,00    150 000,00 0% 
02.08.06 Indemnizações   1 000 000,00    1 000 000,00 0% 
02.08.07 Outras despesas Residuais 20 000,00 20 000,00 100 000,00 30 000,00 15 000,00 15 000,00 200 000,00 0% 
02.08.08 Dotação provisional 100 000,00 800 000,00 2 500 000,00 1 000 000,00 1 000 000,00 300 000,00 5 700 000,00 2% 
03.01 Activos não financeiros 100 000,00 122 880 000,00 1 270 000,00 6 900 000,00 70 000,00 12 070 000,00 143 290 000,00 41% 
03.01.01 Activos Fixos 100 000,00 122 880 000,00 1 270 000,00 6 900 000,00 70 000,00 12 070 000,00 143 290 000,00 41% 
03.01.01.01.04 Edificios Para Ensino 0,00 2 500 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 500 000,00 1% 
03.01.01.01.04.01 Edificios Para Ensino - Aquisições  2 500 000,00     2 500 000,00 1% 
03.01.01.01.06 Outras construções 0,00 114 200 000,00 0,00 5 300 000,00 0,00 0,00 119 500 000,00 34% 
03.01.01.01.06.01 Aquisições de Outras Construções  114 200 000,00  5 300 000,00   119 500 000,00 34% 
03.01.01.02 Maquinaria e equipamento 0,00 6 000 000,00 0,00 0,00 0,00 12 000 000,00 18 000 000,00 5% 
03.01.01.02.01 Equipamento de transporte 0,00 6 000 000,00 0,00 0,00 0,00 12 000 000,00 18 000 000,00 5% 
 
03.01.01.02.01.01.01 

Aquisições de viaturas ligeiras de 
passageiros 

 
6 000 000,00 

    
6 000 000,00 2% 

03.01.01.02.01.04.01 Aquisições Pesados de Passageiros      12 000 000,00 12 000 000,00 3% 
03.01.01.02.01.05.01 Aquisiçao de Ambulancia       0,00 0% 

03.01.01.02.03 Equipamento administrativo 100 000,00 180 000,00 670 000,00 100 000,00 70 000,00 70 000,00 1 190 000,00 0% 

 
03.01.01.02.03.01 

Equipamentos administrativos - 
Aquisições 100 000,00 180 000,00 670 000,00 100 000,00 70 000,00 70 000,00 1 190 000,00 0% 

03.01.01.02.04 Outras maquinarias e equipamentos 0,00 0,00 200 000,00 1 500 000,00 0,00 0,00 1 700 000,00 0% 
 
03.01.01.02.01.01.01 

Aquisições de viaturas ligeiras de 
passageiros 0,00 

    
0,00 0,00 0% 

 
03.01.01.02.04.01 

Aquisições de outras Maquinarias e 
Equipamentos 

  
200 000,00 1 500 000,00 

  
1 700 000,00 0% 

03.01.01.03.01 Animais e Plantações 0,00 0,00 400 000,00 0,00 0,00 0,00 400 000,00 0% 
03.01.01.03.01.01 Aquisições de Animais e Plantações   400 000,00    400 000,00 0% 
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C.F Descrição Orçamento Total Geral 
Funcionamento Investimento 

TOTAL 135 511 677,00 211 609 570,00 347 121 247,00 
07.00.01 Serviços Publicos Gerais 135 511 677,00 4 370 000,00 139 881 677,00 
07.00.01.03.01 Administração de pessoal 92 272 375,00 900 000,00 93 172 375,00 
07.00.01.03.03 Outros serviços gerais 16 673 800,00 3 400 000,00 20 073 800,00 
07.00.01.07.00 Transações da dívida pública 5 011 418,00 - 5 011 418,00 
07.00.01.08.00 Transfêrencias interinstitucionais 3 600 000,00 - 3 600 000,00 
07.00.01.06.00 Não especificados 1 554 084,00 - 1 554 084,00 
07.00.01.08 Outros não especificados 16 400 000,00 70 000,00 16 470 000,00 
07.00.03 Segurança e Ordem Pública  12 700 000,00 12 700 000,00 
07.00.03.06 Outros não especificados  12 700 000,00 12 700 000,00 
07.00.04 Assuntos economicos  35 106 766,00 35 106 766,00 
07.00.04.02 Agricultura, silvicultura, pesca e caça   - 
07.00.04.02.01 Agricultura  9 656 766,00 9 656 766,00 
07.00.04.09.00 Assuntos económicos não especificados  13 150 000,00 13 150 000,00 
07.00.04.07.03 Turismo  12 300 000,00 12 300 000,00 
07.00.05 Proteção Ambiental  13 100 000,00 13 100 000,00 
07.00.05.01.00 Gestão de residuos e substâncias perigosas  2 150 000,00 2 150 000,00 
07.00.05.06.00 Protecçao ambiental não especificados  10 950 000,00 10 950 000,00 
07.00.06 Habitação e Desenvolvimento Urbanístico  85 100 000,00 85 100 000,00 
07.00.06.01.00 Desenvolvimento habitacional  16 000 000,00 16 000 000,00 
07.00.06.02.00 Desenvolvimento urbanistico  40 900 000,00 40 900 000,00 
07.00.06.06.00 Habitação e desenvolvimento urbanístico não especificado  4 000 000,00 4 000 000,00 
07.00.06.03.00 Abastecimento de água  24 200 000,00 24 200 000,00 
07.00.07 Saúde  100 000,00 100 000,00 
07.00.07.06 Outros não especificados  100 000,00 100 000,00 
07.00.08 Serviços Culturais, Recreativos e Religiosos  19 600 000,00 19 600 000,00 
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C.F Descrição Orçamento Total Geral 
Funcionamento Investimento 

07.00.08.06.00 Serviços culturais, recreativos e religiosos não especificados  10 300 000,00 10 300 000,00 
07.00.08.01.00 Serviços recreativos e de desporto  9 300 000,00 9 300 000,00 
07.00.09 Educação  32 412 804,00 32 412 804,00 
07.00.09.01.01 Ensino pré-primário e primário  11 836 604,00 11 836 604,00 
07.00.09.01.02 Ensino secundário  18 376 200,00 18 376 200,00 
07.00.10 Proteção Social  9 120 000,00 9 120 000,00 
07.00.10.06.00 Habitação  4 500 000,00 4 500 000,00 
07.00.10.09.00 Outros não especificados de protecção social  1 450 000,00 1 450 000,00 
07.00.10.04.00 Familias e crianças  2 350 000,00 2 350 000,00 
07.00.10.02.00 Idosos  750 000,00 750 000,00 
07.00.10.01.02 Incapacidade  70 000,00 70 000,00 
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Câmara Municipal de São Salvador do Mundo 

Orçamento 2026 

Mapa VII- Orçamento consolidado das receitas e ativos não financeiros e das despesas e 

ativos não financeiros de funcionamento e investimentos, segundo uma classificação 
económica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Económica Capítulo/Grupo Total 
1 Receitas e ativos não financeiros  

01.01 Impostos 12 700 000,00 
01.02 Segurança Social - 
01.03 Transferências 293 645 156,00 
01.04 Outras receitas 23 873 749,00 
03.01 Activos não Financeiros 7 400 000,00 

Total Receitas 337 618 905,00 

Despesas de correntes 

02.01 Despesas com pessoal 92 272 375,00 
02.02 Aquisição de bens e serviços 16 673 800,00 
02.04 Juros e outros encargos 5 011 418,00 
02.06 Transferências 3 600 000,00 
02.07 Benefícios Sociais 1 554 084,00 
02. 08 Outras despesas 9 280 000,00 
03.01 Activos não Financeiros 7 120 000,00 

Total Despesas Correntes 135 511 677,00 
Eixos- Investimentos 

1 TRANSVERSAL 300 000,00 
2 BOA GOVERNAÇÃO 15 320 000,00 
3 CAPITAL HUMANO 48 462 804,00 
4 COMPETITIVIDADE 18 706 766,00 
5 INFRA-ESTRUTURAÇÃO 120 000 000,00 
6 COESÃO SOCIAL 8 820 000,00 

Total Despesas Investimentos 211 609 570,00 
Total Despesas (Correntes e Capital) 347 121 247,00 
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Câmara Municipal de São Salvador do Mundo 

Orçamento 2026 
Mapa VIII - Orçamento consolidado das Receitas e ativos não financeiros, e das Despesas de Funcionamento, segundo uma classificação Orgânica 

 

 
 

 

 
Receitas 

 

 
Valor 

 

 
Peso 

 
 
Impostos 

 
 

12 700 000,00 

 
 

4% 
Segurança Social - 0% 
Transferências 293 645 156,00 87% 
Outras receitas 23 873 749,00 7% 
 
 
Activos não Financeiros 

 
 

7 400 000,00 

 
 

2% 

Receitas Totais 337 618 905,00 100% 
 

  Peso 

 
Despesas 

 
Valor 

No 
Funciona- 

mento 
No Orça- 

mento 
 
Despesas de Funcionamento 

 
135 511 677,00 

 
100% 

 
39% 

Assembleia Municipal 3 488 704,00 3% 1% 
Gabinete do Presidente/Infraestruturas e Desporto 20 391 852,00 16% 5% 
Economia Administração e Finanças e Turismo 52 847 987,00 41% 15% 
Urbanismo, Saneamento, Ambiente, Água e Energia 38 409 692,00 30% 11% 
Promoção Social, Habitação, Saúde e Género 14 269 514,00 11% 4% 

Educação, Juventude, Cultura, Form. Profissional e    
Empreendedorismo 6 103 928,00 5%  

Despesas de Investimentos 211 609 570,00 _ 61% 

Despesas Totais 347 121 247,00  100% 
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Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

 SUB-TOTAL 211 609 570,00 58 559 570,00 116 650 000,00 12 000 000,00 17 000 000,00 7 400 000,00 
 TRANSVERSAL 300 000,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 
 Género 300 000,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 
 

01 
Promoçao de Igualdade e Equidade de 
Genero 

 
300 000,00 

 
150 000,00 

 
150 000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
02.08.02 

Promoção de Igualdade e Equidade de 
Género no Municipio 

 
300 000,00 

 
150 000,00 

 
150000 

 
0 

 
0 

 

 BOA GOVERNAÇAO 15 320 000,00 4 870 000,00 10 300 000,00 0,00 0,00 150 000,00 
 Modernização Administrativa 4 820 000,00 4 170 000,00 500 000,00 0,00 0,00 150 000,00 

02.01.01.02.07 Formação de RH da Câmara Municipal 700 000,00 700 000,00     

 
03.01.01.02.03.01 

Aquisição de Equipamentos de 
Comunicação e Imagem 

 
70 000,00 

 
70 000,00 

    

02.08.02 Semana do Trabalhador 250 000,00 100 000,00    150 000,00 
 

02.08.02 
Produção de Manual de 
Operações/Procedimentos da CMSSM 100 000,00 100 000,00 0,00 

  
0,00 

 
03.01.01.02.04.01 Implementação do Programa de 

Pontualidade e Assiduidade 

 
200 000,00 

 
200 000,00 

    

 
02.08.02 Melhoria do Serviço de Comunicação 

Institucional 

 
2 300 000,00 

 
2 300 000,00 

    

 
02.08.02 Plano Municipal de Modernização 

Administrativa 

 
800 000,00 

 
300 000,00 

 
500 000,00 

   

 
02.08.02 

Elaboração e Implementacao do Código de 
Postura Muncicipal 400 000,00 400 000,00     
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Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

 Segurança 10 500 000,00 700 000,00 9 800 000,00 0,00 0,00 0,00 
02.01.01.02.07 Formação de Bombeiros Municipais 0,00      

02.08.02 Ligação de Energia Elétrica ao Domicílio 1 000 000,00 200 000,00 800 000,00    

02.08.02 Iluminação de Espaços Públicos 3 300 000,00 300 000,00 3 000 000,00    

 
02.08.02 

Eletrificação/Iluminação de Bairros e 
Localidades 

 
6 000 000,00 

  
6 000 000,00 

   

 
02.08.02 

Plano de Emergência para Época das 
Chuvas 

 
200 000,00 

 
200 000,00 

    

 CAPITAL HUMANO 48 462 804,00 23 012 804,00 10 200 000,00 12 000 000,00 0,00 3 250 000,00 
 Educação 27 712 804,00 12 312 804,00 3 000 000,00 12 000 000,00 0,00 400 000,00 

02.08.02 Promoção da Educação 600 000,00 100 000,00 500 000,00    

02.02.02.00.04 Transporte Escolar 5 776 200,00 4 276 200,00 1 500 000,00 0,00   
 

03.01.01.02.01.04.01 
Aquisição de viaturas para Transporte 
Escolar 12 000 000,00 

  
12 000 000,00 

  

02.08.02 Educação Pre-Escolar 9 336 604,00 7 936 604,00 1 000 000,00   400 000,00 
 Desporto 9 300 000,00 3 000 000,00 6 300 000,00 0,00 0,00 0,00 
 

03.01.01.01.06.01 
Construção e Manutenção de Infraestruturas 
Desportivas 

 
8 000 000,00 

 
2 000 000,00 

 
6 000 000,00 

   

02.08.02 Dinamização e Incentivo às Modalidades 
Desportivas 1 300 000,00  1 000 000,00 

 
300 000,00 

   

 
03.01.01.01.06.01 

Finalização das obras de arrelvamento do 
Campo de Achada Leitão 0,00 

     

 Juventude 2 400 000,00 1 900 000,00 0,00 0,00 0,00 500 000,00 
02.08.02 Semana Juventude 1 000 000,00 500 000,00    500 000,00 
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Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

02.08.02 Apoios a Grupos/Associativismo Juvenil 600 000,00 600 000,00 
    

02.08.02 Encontro com Emigrantes do Município 500 000,00 500 000,00     

02.08.02 Encontro Jovezonal 300 000,00 300 000,00     
 Cultura 7 650 000,00 5 300 000,00 400 000,00 0,00 0,00 1 950 000,00 

02.08.02 
Promoção de Festas de Romaria e Outros 
Eventos Culturais e Recreativos 

 
1 300 000,00 

 
800 000,00 

    
500 000,00 

02.08.02 Festa do Rei MOMO - Carnaval 2026 600 000,00 200 000,00 400 000,00  0,00  

02.08.02 
Criação e Funcionamento da Escola 
Municipal de Música 

 
500 000,00 

 
100 000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
400 000,00 

02.08.02 Festival "Nhu Sior do Mundu 2026" 3 650 000,00 2 600 000,00    1 050 000,00 
02.08.02 Mês da Cultura 800 000,00 800 000,00     

02.08.02 Comemoração do Dia do Município 800 000,00 800 000,00 0,00 0,00 0,00 
 

 Emprego E Formação Profissional 1 300 000,00 400 000,00 500 000,00 0,00 0,00 400 000,00 
02.08.02 Formação e Capacitação de Jovens 1 100 000,00 200 000,00 500 000,00   400 000,00 
02.08.02 Semana Global do Empreendedorismo 200 000,00 200 000,00     

 Saúde 100 000,00 100 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
02.08.02 Feiras de Saúde 100 000,00 100 000,00     

 Competitividade 18 706 766,00 4 306 766,00 13 900 000,00 0,00 0,00 500 000,00 
 Comércio Interno 1 650 000,00 1 150 000,00 500 000,00 0,00 0,00 0,00 

02.08.02 
Atividades Geradoras de Rendimento 
(AGR) 

 
300 000,00 

 
300 000,00 

    

02.02.02.01.03.01 Implementação de de Licença de Táxi 250 000,00 250 000,00     
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Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

 
02.01.01.02.07 Promoção de Formação em Gestão 

Financeira para Pequenos Empreendedores 

 
 

100 000,00 

 
 

100 000,00 

    

02.08.02 Fomento à Economia Solidária 1 000 000,00 500 000,00 500 000,00    
 Agricultura 9 656 766,00 2 256 766,00 6 900 000,00 0,00 0,00 500 000,00 

02.08.02 Projeto Escola Verde 200 000,00 200 000,00 0,00    

03.01.01.03.01.01 Introdução de Plantas Fruteiras 400 000,00  400 000,00    

02.08.02 Projeto Águas de Rega 1 256 766,00 1 256 766,00     

02.08.02 Mitigação do Mau Ano Agrícola 6 500 000,00 500 000,00 6 000 000,00    
 

02.08.02 Feiras de Valorização de Produtos Locais 
 

1 300 000,00 
 

300 000,00 
 

500 000,00 
   

500 000,00 
 Turismo 7 400 000,00 900 000,00 6 500 000,00 0,00 0,00 0,00 

03.01.01.01.06.01 
Construção, Manutenção e Limpeza de 
Caminhos Vicinais 

 
6 000 000,00 

  
6 000 000,00 

   

02.01.01.02.07 
Formação de Guias Turísticos e 
Animadores Culturais 

 
100 000,00 

 
100 000,00 

    

02.08.02 Caminhada Ecológica 100 000,00 100 000,00     

02.08.02 
Criação e Promoção de uma Marca do 
Turismo Local 

 
1 000 000,00 

 
500 000,00 

 
500 000,00 

   

02.08.02 Celebração do Dia Mundial do Turismo 200 000,00 200 000,00     
 Infra-Estruturação 120 000 000,00 21 800 000,00 78 100 000,00 0,00 17 000 000,00 3 100 000,00 
 Ordenamento Do Território 6 000 000,00 1 500 000,00 2 000 000,00 0,00 0,00 2 500 000,00 

02.02.02.01.03.01  Elaboração e Gestão de Planos Urbanísticos 
 

2 000 000,00 
 

500 000,00 
 

0,00 
   

1 500 000,00 

II Série | nº 22 04 de fevereiro de 2026 | Pág. 34

A
20

26
/S

2/
BO

22
/2

39
08

   
|  

 D
el

ib
er

aç
ão

 n
.º

 1
8/

20
25

 



Câmara Municipal de São Salvador do Mundo 
Orçamento 2026 

Mapa X-Programas de Investimentos Públicos Municipais, estruturados por Programas, Subprogramas e Projetos 

 

25 
 

 
 

Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

02.02.02.01.03.01 Estudos e Projetos de Infraestruturação 2 500 000,00 500 000,00 2 000 000,00    

02.02.02.01.03.01 
Cartografia, Cadastro e Fiscalização 
Municipal 

 
1 500 000,00 

 
500 000,00 

    
1 000 000,00 

 Ambiente e Saneamento Básico 20 300 000,00 3 500 000,00 16 700 000,00 0,00 0,00 100 000,00 

03.01.01.01.06.01 
Construção e reabilitação de Casas de 
Banho Familiares 15 000 000,00  1 000 000,00 

 
14 000 000,00 

   

 
02.08.02 

Apoio com Reservatórios de Água às 
Famílias 400 000,00  300 000,00 

    
100 000,00 

03.01.01.01.06.01 
Construção/Reabilitação de Cisternas 
Familiares 800 000,00  300 000,00 

 
500 000,00 

   

 
02.08.02 

Conservação de Recursos Naturais e 
Biodiversidade 150 000,00  50 000,00 

 
100 000,00 

   

 
02.08.02 

Celebração de Datas Alusivas ao Ambiente 
e Saneamento 200 000,00  200 000,00 

    

02.08.02 Recolha e Gestão Sustentável de Resíduos 500 000,00 500 000,00     

02.08.02 Limpeza Urbana e Espaços Verdes 150 000,00 150 000,00     

02.02.02.00.02 Cuidando do Nosso Cemitério 500 000,00 500 000,00     

 
02.08.02 

Informação, Educação e Comunicação 
Ambiental - IEC 

 
1 100 000,00 

  
1 100 000,00 

   

 
03.01.01.02.04.01 

Aquisição de Materiais e Equipamentos de 
Saneamento 

 
1 500 000,00 

 
500 000,00 

 
1 000 000,00 

   

 Gestão dos Recursos Hídricos 23 000 000,00 3 000 000,00 15 000 000,00 0,00 5 000 000,00 0,00 
03.01.01.01.06.01 Rede de Distribuição de Água 21 000 000,00 2 000 000,00 14 000 000,00  5 000 000,00  

03.01.01.01.06.01 Acesso à Água potável 2 000 000,00 1 000 000,00 1 000 000,00    
 Infraestruturas E Transportes 70 700 000,00 13 800 000,00 44 400 000,00 0,00 12 000 000,00 500 000,00 
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Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

03.01.01.01.06.01 
Requalificação Urbana e Ambiental dos 
Bairros e Localidades 15 000 000,00  2 000 000,00 

 
13 000 000,00 

   

03.01.01.01.06.01 
Construçao de Mercado de Frutas - Natur 
Pikus 12 000 000,00 

    
12 000 000,00 

 

03.01.01.01.06.01 
Abertura, Correção e Requalificação de 
Troços de Estrada 10 000 000,00 3 000 000,00  7 000 000,00 

   
0,00 

03.01.01.01.06.01 
Construçao de Muro de Suporte de Cruz de 
Portal 9 000 000,00 

  
9 000 000,00 

   

03.01.01.01.06.01 
Construção de Passeio Achada Igreja- 
ESCAG 9 900 000,00 

  
9 900 000,00 

   

03.01.01.01.04.01 Reabilitação de Jardins de Infância 2 500 000,00 500 000,00 1 500 000,00   500 000,00 
03.01.01.01.06.01 Mobilidade Urbana 500 000,00 500 000,00     

03.01.01.01.06.01 Limpeza e Manutenção de Estradas 2 800 000,00 1 800 000,00 1 000 000,00    

03.01.01.01.06.01 
Construção e Manutenção de Miradouros 
Municipais 

 
5 000 000,00 

 
2 000 000,00 

 
3 000 000,00 

   

02.02.02.00.02 
Conservação e Manutenção de 
Infraestruturas Municipais 4 000 000,00 4 000 000,00 

  
0,00 

  
0,00 

 COESÃO SOCIAL 8 820 000,00 4 420 000,00 4 000 000,00 0,00 0,00 400 000,00 
 Habitação Social 5 500 000,00 2 500 000,00 3 000 000,00 0,00 0,00 0,00 

03.01.01.01.06.01 Construção de Habitações Sociais 2 500 000,00 1 000 000,00 1 500 000,00    

02.08.02 Reabilitação de Habitações Sociais 2 000 000,00 1 000 000,00 1 000 000,00    

 
02.07.02.01 

Apoio à construção assistida de habitação 
familiar 

 
1 000 000,00 

 
500 000,00 

 
500 000,00 

   

 Proteção Social 3 320 000,00 1 920 000,00 1 000 000,00 0,00 0,00 400 000,00 
02.08.02 Infância Feliz e Saudável 650 000,00 450 000,00    200 000,00 
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Sub-Programa 
 

Designação 
 

Total 
Fonte de financiamento 

Orçamento 
Municipal 

 
Tesouro 

Empréstimo 
Bancário 

 
Donativo 

Outros 
Parceiros 

02.08.02 Viver a Terceira Idade 150 000,00 150 000,00     

02.07.02.01 Apoio Médico e Medicamentoso 150 000,00 150 000,00     
 

02.07.02.01 
Uma Mão Amiga às Familias Vulneráveis 
do Município 

 
1 700 000,00 

 
700 000,00 

 
1 000 000,00 

   

02.08.02 Natal de Idosos 600 000,00 400 000,00    200 000,00 
02.08.02 Inclusão de Pessoas com Deficiência 70 000,00 70 000,00     
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Câmara Municipal de São Salvador do Mundo 

Orçamento 2026 

Mapa XI- Resumo das operações fiscais do Município, especificando os saldos e a natureza do seu financiamento 

 
C Descrição Administração directa FSA Sub-total Investimento Total Geral % 

O1 RECEITAS 

01.01 Impostos 12 700 000,00 0 12 700 000,00 0 12 700 000,00 4% 

01.02 Segurança Social - 0 0 0 0 0% 

01.03 Transferências 152 595 156,00 0 152 595 156,00 141 050 000,00 293 645 156,00 87% 

01.04 Outras receitas 23 873 749,00 0 23 873 749,00 - 23 873 749,00 7% 

03.01 Activos Não financeiros-Vendas 7 400 000,00 0 7 400 000,00 - 7 400 000,00 2% 

Total receitas 196 568 905,00 0 196 568 905,00 141 050 000,00 337 618 905,00 100% 
O2 DESPESAS 

02.01 Despesas com pessoal 92 272 375,00 0 92 272 375,00 900 000,00 93 172 375,00 27% 

02.02 Aquisição de bens e serviços 16 673 800,00 0 16 673 800,00 16 526 200,00 33 200 000,00 10% 

02.03 Consumo de capital fixo 0 0 - 0 0 0% 

02.04 Juros e outros encargos 5 011 418,00 0 5 011 418,00 - 5 011 418,00 1% 

02.05 Subsídios 0 0 - 0 0 0% 

02.06 Transferências 3 600 000,00 0 3 600 000,00 - 3 600 000,00 1% 

02.07 Benefícios Sociais 1 554 084,00 0 1 554 084,00 2 850 000,00 4 404 084,00 1% 

02. 08 Outras despesas 9 280 000,00 0 9 280 000,00 55 163 370,00 64 443 370,00 19% 

03.01 Activos não Financeiros-aquisições 7 120 000,00 0 7 120 000,00 136 170 000,00 143 290 000,00 41% 

Total Despesas 135 511 677,00 - 135 511 677,00 211 609 570,00 347 121 247,00 100% 

 
Investimento    211 609 570,00 211 609 570,00 100% 

Financiamento Interno    58 559 570,00 58 559 570,00 28% 
Financiamento Externo    153 050 000,00 153 050 000,00 72% 

 
Total de Receitas Total de Despesas Saldo Global 

337 618 905,00 347 121 247,00 -  9 502 342,00 
 Necessidade 

de Financiamento 
9 502 342,00 

 
03.02 Activos financeiros 9 010 000 

     

03.02.01 Mercado interno 9 010 000 
03.02.01.04.01 Empréstimos concedidos  

03.02.01.04.02 Empréstimos concedidos - Amortizações (0) 
03.02.01.02.01 Constituições de depósitos - saldo exercício 9 010 000 
03.02.01.05.01 Ações e outras participações - Aquisições 0 

 
03.03 Passivos financeiros 

 
492 342 

03.03.01 Mercado interno 492 342 

03.03.01.04.01  0 
03.03.01.04.01 Empréstimos Obtidos Pmi - Aquisições 12 000 000 
03.03.01.04.02 Amortizações de Capital Pmi (Empréstimos Obtidos ) -11 507 658 
03.03.01.08.01 Outros passivos financeiros -aquisições  

03.03.02 Mercado externo 0 
03.03.02.04.01 Empréstimos Obtidos - Aquisições  

03.03.02.04.02 Empréstimos Obtidos - Amortizações (0) 
 

 
Total de operações activas Total de operações passivas Financiamento 

9 010 000  492 342 9 502 342 
 

Necessidades de financiamento  
Deficit Global Financiamento GAP 

-9 502 342,00 9 502 342,00 - 
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Orçamento 2026 

 (Valor em Escudos) 

Receitas Ordinárias Valor Despesas Ordinárias Valor 

RECEITAS CORRENTES 196 568 905 DESPESAS CORRENTES 135 511 677 

RECEITAS DE CAPITAL 141 050 000 DESPESAS DE CAPITAL 211 609 570 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 337 618 905  347 121 247 

 
Paços do Concelho, na cidade de Achada Igreja, aos 03 de dezembro de 2025. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 46/2026

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória, se
encontra exarada um registo de nomeação de nova gerência e alteração da forma de obrigar da
sociedade por quotas denominada: “ MARESOL, LDA”.

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória, a meu cargo, se
encontra exarada um registo de nomeação de nova gerência e alteração da forma de obrigar da
sociedade por quotas denominada “Maresol, Lda”, NIF: 268123608, com sede na Cidade Sal Rei-
Boa Vista, com o capital de vinte e cinco milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e seiscentos
escudos, matriculada sob o n.º 268123608/2415120131114

Gerência: Exercida pelos sócios Maria Rosa Campani e Francesco Ambrogi

Forma de Obrigar: Pela assinatura dos sócios gerentes Maria Rosa Campani e Francesco Ambrogi

Conservatória do Registos e Cartório Notarial da Região da Segunda Classe da Boa Vista, aos 28
de janeiro de 2026. ― A Conservadora, Isabel Maria Gomes da Veiga.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Sociedade n.º 47/2026

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de aumento de capital, divisão e cessão de quotas, da sociedade denominada:
“SÃO JORGE VILLAGE, TURISMO, LDA, SOCIEDADE POR QUOTA”.

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo, se
encontra exarado um registo de Aumento de capital, Divisão e Cessão de Quotas, da sociedade
denominada “SÃO JORGE VILLAGE, TURISMO, LDA, SOCIEDADE POR QUOTA” com
sede em Ribeirão Galinha Pedra Janela, matriculada na Conservatória dos Registos de Santa
Cruz, sob o número 210064307/3265420170112.

MONTANTE E MODALIDADE DO AUMENTO: 2.260.830$00, (dois milhões, duzentos e
sessenta mil, oitocentos e trinta escudos), totalmente subscrito e realizado por suprimento,
conforme a relatório contabilístico.

ARTIGOS ALTERADO: 4.º:

DIVISÃO E CESSÃO DE QUOTAS:

CEDENTE:

Nome: Ana Lina Soares Moniz.

Estado Civil: Solteira.

Residência: São Jorge.

NIF: 122564804.

QUOTA TRANSMITIDA: 207.411$00.

Nome: Paulo Jorge Soares Moniz.

Estado Civil: Solteiro.

Residência: São Jorge.

NIF: 121347915.

QUOTA TRANSMITIDA: 207.411$00.
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Nome: Maria Ester Soares Moniz.

Estado Civil: Solteira.

Residência: São Jorge.

NIF: 105423297.

QUOTA TRANSMITIDA: 207.411$00.

Nome: Elisângela Soares Moniz.

Estado Civil: Solteira.

Residência: Achada São Felipe.

NIF: 112426808.

CESSIONÁRIOS:

Nome: Susete Soares Moniz.

Estado Civil: casada com Gualdino Garcia dos Santos, sob regime de comunhão de adquiridos.

Residência: Terra Branca.

NIF: 103200754.

ARTIGOS ALTERADO: 4º.

TERMOS DE ALTERAÇÃO:

CAPITAL: 6.782.489$00.

SÓCIO E QUOTA:

Nome: Ana Lina Soares Moniz.

Estado Civil: Solteira.

Residência: São Jorge.

NIF: 122564804.

QUOTA:546199$00.

Nome: Paulo Jorge Soares Moniz.
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Estado Civil: Solteiro.

Residência: São Jorge.

NIF: 121347915.

QUOTA:546.199$00.

Nome: Maria Ester Soares Moniz.

Estado Civil: Solteira.

Residência: São Jorge.

NIF: 105423297.

QUOTA:546.199$00.

Nome: Elisângela Soares Moniz.

Estado Civil: Solteira.

Residência: Achada São Felipe.

NIF: 112426808.

QUOTA: 1.092.398$00.

Nome: Susete Soares Moniz.

Estado Civil: casada com Gualdino Garcia dos Santos, sob regime de comunhão de adquiridos.

Residência: Terra Branca.

NIF: 103200754.

QUOTA:4.051494$00.

Conservatória dos Registos e Notariado de São Lourenço dos Órgãos, aos 12 de janeiro de 2026.
― O Conservador P/S, Felismino Monteiro Benchimol.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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